
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PLC 122 No S18/2017 

(Autoria: Deputada Celina Leão, Deputado Wellington Luiz e Deputado 

Raimundo Ribeiro) 

Ao substitutivo do PLC 122 de 2017, 
que "Institui o regime de previdência 
complementar do Distrito Federal, 
reestrutura o Regime Próprio de 
Previdência do Distrito Federal, 
previsto no art. 401  §§ 14 a 16 da 
Constituição Federal, altera a Lei 
Complementar no 769, de 30 de junho 
de 2008, que reorganiza e unifica o 
Regime Próprio de Previdência Social 
do Distrito Federal e a Lei 
Complementar no 840, de 23 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos 
civis do Distrito Federal, das autarquias 
e das fundações públicas distritais e dá 
outras providências". 

Acrescentem-se, ao art. 43 do substitutivo do PLC 122/2017, o 

parágrafo único, com a seguinte redação: 

Art. 43. ( ) 

Parágrafo único — A celebração do convênio de adesão, 

prevista no caput deverá se precedida de apreciação do 

Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo único do art. 43 do PLC 122/2017, ora acrescido, visa 

retirar do campo da discricionariedade da autoridade administrativa a decisão a 

ser tomada na celebração do convênio de adesão. 

Tal medida prestigia os princípios constitucionais, afastando a 

sombra de ter sido tomada a decisão observando-se apenas a conveniência e a 

oportunidade. 

Sala de Sessões, em de setembro de 2017. 

AGACIEL MAIA — PR 	 CELI A LEÃO — PPS 

CHICO LEITE - REDE 	 CHICO VIGILANTE — PT 

CLAUDIO ABRANTES — REDE 	 CRISTIANO ARAUJO — PSD 

JOE VALLE — PDT 	 JUAREZÃO — PSB 

JULIO CESAR — PRB 	 LILIANE RORIZ — PTB 

LIRA — PHS 	 LUZIA DE PAULA — PSB 
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